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Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

para que determine ao setor competente a retirada do material utilizado na

reforma das calçadas da Rua Irineu de Oliveira Lima, localizada no Baiffo do

Souzas, atendendo a pedido de munícipe.

IUSTIFICATIVA:

A referida rua é estreita e os bloquetes que não estão mais sendo utilizados encontram-se

depositados na via pública, ocupando vagas de estacionamento e prejudicando o comércio

local, além de dificultar o trânsito e as entregas na região.

A medida üsa melhorar a mobilidade e a organização do espaço urbano, beneficiando

comerciantes, moradores e motoristas que utilizam a via.
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